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PROJETO DE LEI NO OíO'2020.

AUTORIZA O MUNICIPIO DE

PRESTDENTE MÉDrcURO, FIRMAR
coNvÊNro coni o tNsTtTUTo
EDUCACIONAL SARGENTO DE LIMA E

oÁ ournAs PRovtDÊNchs.

O Prefeito de Presidente Médici, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei especial ao que dispõe a Lei Orgânica Municipa!, faz saber
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e publica a seguinte:

LEI:

Art. 1o. Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipalfirmar convênio com a
Educacional Sargento de Lima, a fim de garantir o repasse mensal de recursos
financeiros à referida associação no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), pelo, a
contar da data a publicação desta Lei.

Parágrafo Único - Os recursos previstos no caput serão destinados a custear as
despesas com aquisiçâo de combustível, telefone, água, luz, alimentação, material
didático, dispensas tais como impostos, taxas tributárias e diárias nos deslocamentos
dos servidores da sede para outras localidades no estrito interesse da associação.

Art. 20. As despesas com a execução desta Lei serão suportadas pela dotação
orçamentária da Poder Executivo Municipal de Presidente Médici/RO, podendo ser
suplementada, se for necessário.

Art. 30. Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Jo, Cunha e Silva Junior, 19 de Fevereiro 2020.
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i,IENSAGEN DE JUSTIFICATIVA.

PROJETO DE LEI NOOíO'2020.

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

A presente matéria tem por escopo autorizar o Município de Presidente Médici/RO,
firmar convenio com o lnstituto Educacional Sargento de Lima para o repasse
mensal de R$ 7.000,00 (sete mil reais), para custear as despesas tais como:
aquisição de combustível, telefone, água, h)2, alimentação, material didático,
dispensas tais como impostos, taxas tributárias e diárias nos deslocamentos dos
servidores da sede para outras localidades no estrito interesse da associação.

Como é de conhecimento dos Nobres Edis o Município de Presidente firmou Acordo
de Cooperação no'005/2019/SEMAS, através do Chamamento Público no 005/2019,
com o lnstituição Educacional supramencionado, repassado as instalações físicas
onde está instalado o primeiro Quartel da Policia Mirim do Estado de Rondônia,
destinado a atender as ne@ssidades dos adolescentes, voltadas para a educação,
aprendizado e Iazer.

Visando munir Vossas Excelências de informações subsidiárias seque em anexo a
cópia do Acordo de Cooperação supramencionado.

Certo de poder contar com a costumeira atenção e colaboração de Vossas
Excelências e acreditando na aprovação da presente matéria elevo protestos de
estimas e considerações.

Presidente Médici/RO 19 de Fevereiro de2O2O.
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ACORDO DE COOPERAÇÃ0 N" 005/201eISEMAS

CHAMAMENTO PUBLICO NO O()5/20I9'

ACoRDoDECooPERAÇÃoqyg'IITRBSICELEBRAMoMUNICiPIODE
PRESIDENTE MEDICI'ROIh. TNSiiTUTO N.»UCÀCIONAL SARGENTO DE LIMA'

o município de presidente Médici/RO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal

senhor EDÍLSON FERREIÀ;-ór Ár'gNCAR;;;m seog da^prefeitura municipal situada na

Avenida são João Batista n, ràl!, eãrro cenrro, crp, zo.qr6-000;e de outro lado o TNSTITUT'

EDU.ACI,NAL sARGENió'nn ltmn, cNíi N" 08.826.487r000t-i8, inst*uição sem fins

lucrativos, com sede nu R u p.*a no 3205, .rquina .op3r:nida Marechal Rondon' cep:

V Q ZOerO000, Presid"{1Y:d1i- RO,neste ato 
"p"-"1'1ããa 

pela Presidente SOLANGE PATRICIA

G,MES DoS SANT'S RODNTôUBS, AO,U,*i" J."àMiNAdA INSTITUTO EDUCACIONAL

SARGENTO DE LIMA.

A formalização do Acordo de cooperação visibil izarét a consecução de finalidade de

interesse público e recíproco entre as partes;

Çamar a lvl irntctfral ri.
Pre§ôêãtà uéaiôi - R(

FL na orlc-IF;..,\

opresenteinstrumentotemporobjetoo-..:9b:1.:,ientodeparceriaentreoMunicípiode
presidente Medici e INSTITUTO EDUãiôroNU, SnncÉNro riu LIMA' destinado a arender

às necessidades dos adolescentes, quais rriiiáao o prédio ptuii." em função de atividades voltadas

ao desenvorvimento e aprendizad o 
"-ruz", 

dos adolesóentes de rz a r7 anos, devidamente

matricurados na escora regular, q.r. ,"iil u purti.ip* do projeto. da Polícia Mirim' conforme o

plano de trabalho devidamente up.oãào,' " qr" e pan" integrante deste instrumento'

independentemente de transição'

0 LorE ol

il; ô Prédio Público tem

371,79m' de area .ã*t*iOu, ro9{izad3 na n5 
f1T",:-:'^O,t

NqO98/OPCN/
2019

01
:Joi#';;;;;ãú*"hul Rondon' quadra 52' lote 01'

infraestrutura e superestrutura; alvenaria e divisória' alvenaria

"ãir:ár" 
cerâmico, càntendo cumeeira' rufo/contra rufo' calhas e

tubos, revestimento interno e externo em paredes com chapisco'

reboco, emboço e cerâmica; pintura para paredes e. esquadrias;

acabamentos com poÀ, de vidro, madeira e atumínio, janelas

".ãa" 
s mm, piso em cerâmica e granilite; instalação de água

il", .rgoao, insiálaçao de aparelhos-sanitarios' instalagão elétrica

e base de ,"r.*àtorio. Valor do Imóvel RS 505'000'00'

Convênio n"098/OPCNi2012'

úk-

:
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TesignarãooSservidoresresponsáveispeloacomparúamento,avaliação,
supervisão e ns"uriJlià-"'J" "*""rçao.iJ-prÃrn,"'ncordo 

ie'cooperação, sendo este nomeando

mediante Portana para compo'"= .1 É:itiiif'L'il;'ú;ão' 
qual deverá serem entresues a

O presente Acordo de Coop-eração não envolve transferência

*uni.ipioã. Presidente Medici - RO;

São obrigações da Convenente:

\loParágrafoPrimeiro-cumprirfielmenteasnorTnasdoMunicípio;

parágrafo segundo: Man1e1, a excrusividade-dos serviços que serão desenvolvidos- no prédio

público, r.f*iãruO* uo. uaotlrl;ã,ã; 12a17 anos at'iaamente matriculados na instituição;

parágrafo Terceiro - Desenvolver com oualiffe o atendimento a todos os adolescentes inscritos

no rNSTrruro EDucAcróNii sÃnàn*rôo, irMA bem como ao público em geral;

ParágrafoQuarto-Arcarcomopagamentodetodaequaisquerdespesasexecutadas;

parágrafo Quinto - Manter o espaço fisico '*it 
pelo município em' perfeito estado de

conservação, segurança,limpeza, 9**; e realizando u' *u"*enções ãbrigatorias' bem como seus

reparos quando """*"*iot' 
durante a vigência do acordo;

parágrafo sexto A partir da assinatura desde Àcordo de cooperação quaisquer

responsabilidades e,O*iriri"ativa,-.TrJoú"' Cíveis- e êriminais e de outra natureza' que

versem sobre o iài.rioo predio_ 
-i,r:üii.o ' ,"ra d"" ;;r;;'*-bilidade do INSTITUT'

EDUCA.T'NAL 
'ARGENT..DE 

iiúÀ' ressalvando 

-à-periodo 
anterioÍ á assinatura do

presente acordo de cooperação' cuja responsabilidade é da concedente'

parágrafo sétimo _ Facilitar a supervisão e a fiscalização da Adminiroll pública Municipal

permitindoJhe "fetua'- 
ac"-p"út*;ã"; 

"q{"^"#rnecendo' sempre que solicitado' as

informações e os oocumentos reracionados com a.*e"oçãJ áo objeto deste acordo de Cooperação;

parágrafo oitavo - permitir o livre acesso de servidores da Administração Pública Municipal e

dos órgãos de controle intemo " "*,áãã, 
a qualquer"r.*po, aos documentos e informações

referentes a este Acordo de cooperad, ffi ";;" uo. ro"uir ã. execução do respectivo objeto;

parágraro Nono - !ftTat,:Tg:.jX"**j3'fit*'^1i:"S*3".3ifü":ffiitt:fT'::',i,Ti
ifi ll-iiíi,à"ffi ,Ef 3ãft Xilffi [à"f^Td'::*y*i:i*::*,'-'ru-:]$T*.ti,"'#:l:
partir da assinatura do presente acordo y bem como o mesmo se responsabilizar-se

ã'rTffi;, ;ffi ãt uttinuti"a deste acordo'

de recursos financeiros do

pelo Pagamento;

X
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parágrafo Décimo: Restituir o bem imóver concedido frndo ou rescindido o AcoÍcto oc

Coopãração, em perfeito estado de conservação;

Fica expressÍrmente proibido ao INSTITUTO EDUCACIONAL SARGENTO DE LIMA:

parágrafo primeiro _ ceder, emprestar ou transferir o imóvel do objeto deste Acordo de

cooperação;

parágrafo segundo - Desenvorver no imóver atividade estranha à permitida na cláusula primeira;

parágrafo Terceiro - Frustrar a fiscalização das instalações do prédio público;

Findooprazoestabelecidonacláusulasétima,deveobemserrestituídoaoConcedente,ou
mediante acordo prévio, desde qu., oür"*udo, or-criteriàs regais de.vigência, e garantindo a

competitividade descriü nu Lei^Fedeá n", t3.orgr2or4 c.c Lei Federal n": 8'666/93, serem

realizados os atos necessários para continuidade da cedência;

Parágrafo Primeiro - o bem disponibilizado por meio deste Acordo de cooperação é de

propriedade do município de Presid-ent3 Medici - ito' respondendo a Cooperante por eles e pelas

perdas e danos, ud"i;;, por situação iati.^ posterior á assinatura do presente acordo' ressalvando

r..p.. o caso fortuito e força maior;

parágrafo segundo _ o presente Acordo de cooperação poderá ser rescindido por acordo entre as

partes ou adminisirativamente pela c"ar". 
-inàependente 

das demais medidas cabíveiso nas

seguintes situações:

I - Se houver descumprimento, ainda que parcial, das cláusulas deste Acordo de cooperação;

II - Unilateratmente pelo PARCEIiO'pÚBLfCO ", á*unte a vigência deste Acordo de

Cooperação, o pÁnC'pfnO PzuVADO perder, por qualquer razáo' a qualificação como

;ótô*irução da Sociedade Civil de Interesse Público";

tU if,m caso de descumprimento das Cláusulas deste teÍmo'

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE

São obrigações da Concedente:

Parágrafo Primeiro - Efetuar a transferência do bem, devidamente dOcumentada;

Parágrafo Segundo - Manter uma

Acordo de CooPeração;

de fiscalização, para acompaúar o cumprimento do

W,Y
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parágrafo Terceiro - A Comissão de Fiscalização deverá flrscalizar a partir de 90 (noventa) dias

após a entrega do bem;

parágrafo euarto: A comissão de Fiscalização deverá.fiscalizar o bem, emitindo relatório prévio'

antes de cada elabo raçáo de termo aditivo, dando respaldo legal pela continuidadt.du-:td"^tt'19:

bem. O presente reíatório deve preencher os requisitos descritos no presente termo' mals

especificamente com os objetivos deicritos na cláusulà quarta, e demais que se fizerem necessárias;

cr,Áusul,A oltava - ol vrcÊ,NctL

o presente Acordo de cooperação entrará em vigor na data da assinatuÍa e teÍéL duração de

l0 (dez) anos, podendo ser proÍrogudo po,. igual períodõ. mediante Termo Aditivo' desde que haja

interesse entre as Partes;

Parágrafo Primeiro: Findo o pÍazo que estabelece o caput deste artigo, deve o Parceiro Público'

respeitando o prazo de 30 (trinta) dias comunicar previamente a administração pública para

! elaborar o presente Termo Aditivo;

Parágrafo segundo: Antes de Elaborar Termo Aditivo deve a

utilizãção do úem imóvel, e verificar se a documentação está

dividas com fomecimento de água e energia elétrica;

Este Acordo de Cooperação poderá ser alterado de comum acordo entre as partes. durante a

sua vigência, mediante Termo Aditivo devidamente justificado vedado a alteração do objeto;

parrigrafo único: para a alteração descrita no caput, é obrigatório a apresentação do relatório

emitido pela Comissão de Fiscalização;

e 
ct Áusule »Écnvra - »a uvulca.ÇÃo

As partes assumem o compromisso de divulgar sua participação no presente Termo de

Cooperação, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que' de alguma forma

descaracterizem o interesse público e se confundam com promoção de natureza pessoal de agentes

púbticos;

E facultado aos parceiros denunciar este Acordo, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de

antecedência para u prrUti"iaade dessa intenção, nos termos da legislação vigente, sendo-lhes

imputadas ^ 
i.rponràbilidud.r das obrigações e créditos os benefíçios no período em que este

tenha vigido;

administração Público frscalizar a

válida, analisando também se tem

,K
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O presente Acordo de Cooperação será publicado. no

(www.diaàomunicipal.com.bf) e ttó Po'tul de Transparência (:
Diário Oficial

Presidente Médici, 18 de Fevereiro de 2020'

Fica eleito o Foro do município de presidente Médici para dirimir..quaisquer.litígios na

execução deste Termo de cooperação, que não possam ,", 
"o*po'to 

pela mediação administrativa;

E, por estarem assim justo e de acordo, as partes firmam o presente instrumento' em 02

(duas) vias de iguar teor e forma, na presença das teitemunhas abaixo, para que produza os efeitos

jurídicos legais, em juízo e fora dele'

vo

*na"*;r-. &ut u d I c&=d'=
OANAIANA COELHO DE LACERDA

Gestor da Parceria

vo

Testemuúa - CPF

Olt - lft,ç)?^-4L

Prefeito

C. POS SANTOS RODRIGUES

Instituto Educacional Sargento Lima
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